
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR AS
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DO TRÁFICO DE ARMAS

(CPI – TRÁFICO DE ARMAS)

REQUERIMENTO Nº     / 2005

Requer que, ouvida a comissão, sejam
realizadas diligências e audiência pública na
cidade de Feira de Santana  para ouvir
pessoas envolvidas com tráfico de armas e
munição naquela cidade.

Requer,  com base no Art. 36, II e IV, que ouvida a Comissão, sejam
deslocados membros desta CPI para a realização de diligências e de audiência pública, na cidade
de Feira de Santana, para a oitiva, dos senhores José Luiz Chaves Peixoto proprietário do Posto
de Gasolina Tropical – JLC Comércio de Combustíveis Ltda em Queimadinha e o senhor Edval
Peixoto ex dono da Casa de Armas Puma em Feira de Santana e tio do Sr. José Luiz Peixoto,
para prestarem depoimento a esta Comissão Parlamentar, bem como  para que autoridades da
área de segurança possam ser ouvidas.

 JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que o maior carregamento já apreendido de armas e munições pela
Política Federal, teve o envolvimento dos senhores José Luiz Chaves Peixoto e de seu tio Edval
Peixoto, residentes em Feira de Santana, fato apontado em recentes depoimentos, é de vital
importância que a CPI do Tráfico de Armas  possa deslocar-se para a cidade referida e ali realizar
diligências e oitiva das testemunhas mencionadas, objetivando desta forma melhores condições
para que os fatos sejam esclarecidos.

Sala das Comissões, de  2005.

Deputado COLBERT MARTINS
                                                            PPS/BA


